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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 1209140001/2020 
 
 
O MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARÁ, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL PARA GESTAO DA 
MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.947.912/0001-36, 
com sede na Rua Magalhães Barata, S/n – Bairro: Centro – CEP: 68.535.000, no município de Palestina 
do Pará, Estado do Pará, devidamente representado pela Sra. Helane Vasconcelos Oliveira Miranda, 
Secretária Municipal de Educação, CPF/MF nº 883.461.702-97, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e de outro lado à empresa: JOANA D ARC JORGE 
SILVA - ME, CNPJ n° 06.247.442/0001-13, com domicílio na Rua Sergipe, 210, Cidade Nova, Palestina do 
Pará/PA, neste ato representado pela Sra. Joana Darc Jorge Silva Xavier, inscrita sob CPF: 
568.118.882-53, doravante denominado FORNECEDOR REGISTRADO, vencedora dos itens abaixo, da 
licitação em epígrafe resolvem registrar o seguinte:  

 

 
Item Marca Unidade medida Quantidade Val. Uni. (R$) Val. Total (R$) 

Vencido por: 06.247.442/0001-13 - JOANA D ARC JORGE SILVA -ME 

1 AGUA SANITARIA CLORADA CAIXA 80,00 26,62 2.129,60 

2 BALDE 10L TERRAPLAST UNIDADE 40,00 9,25 370,00 

4 BOTA DE BORRACHA VULCABRAS PAR 100,00 41,25 4.125,00 

5 CAIXA TERMICA 120L ISOESTE UNIDADE 40,00 125,42 5.016,80 

6 CAIXA TERMICA 37L ISOESTE UNIDADE 40,00 33,12 1.324,80 

7 CAIXA TERMICA 60L ISOESTE UNIDADE 20,00 65,22 1.304,40 

8 CERA LIQUIDA INCOLOR POLTIRIZ CAIXA 15,00 44,90 673,50 

9 CESTO MARBEL UNIDADE 100,00 4,25 425,00 

11 COLHER DESCARTAVEL P/ SOBREMESSA STRAWPLAST PACOTE 50,00 2,72 136,00 

12 COLHER DESCATAVEL STRAWPLAST PACOTE 200,00 2,99 598,00 

13 COPO DESCARTAVEL 200ML TOTAL PLAST PACOTE 300,00 3,15 945,00 

14 COPO DESCARTAVEL 300ML TOTAL PLAST PACOTE 100,00 4,75 475,00 

15 COPO DESCARTAVEL 50ML TOTAL PLAST PACOTE 90,00 1,35 121,50 

16 DESINFETANTE LIQUIDO TREVO CAIXA 70,00 24,70 1.729,00 

17 DESINFETANTE LIQUIDO 1L TREVO CAIXA 80,00 34,50 2.760,00 

18 DESINFETANTE LIQUIDO 2L TREVO CAIXA 200,00 52,40 10.480,00 

19 DESODORIZADOR BOM AR UNIDADE 100,00 7,65 765,00 

20 DETERGENTE TREVO CAIXA 120,00 32,00 3.840,00 

21 ESCOVA CONDOR UNIDADE 100,00 2,49 249,00 

22 ESPONJA ASSOLAN FARDO 80,00 16,90 1.352,00 

24 FLANELA JANETEX UNIDADE 30,00 1,98 59,40 

25 FLANELA AMARELA JANETEX UNIDADE 30,00 2,12 63,60 

26 FLANELA GRANDE JANETEX UNIDADE 30,00 3,35 100,50 

27 GUARDANAPO COQUETEL UNIDADE 200,00 1,47 294,00 

28 INSETICIDA BAYGON UNIDADE 30,00 8,98 269,40 

29 ISQUEIRO A GAS BIC UNIDADE 80,00 3,49 279,20 

30 LIMPA ALUMINIO ECONOMICO CAIXA 60,00 20,90 1.254,00 

32 LUSTRA MOVEIS - 200ML FACILLE UNIDADE 200,00 4,99 998,00 

33 LUVA BOMPACK PAR 200,00 4,99 998,00 

34 LUVA DE VINIL DESCARTAVEL - P DESCARPACK CAIXA 20,00 39,30 786,00 

35 LUVA DE VINIL DESCARTAVEL - G DESCARPACK CAIXA 20,00 39,30 786,00 

36 LUVA DE VINIL DESCARTAVEL - M DESCARPACK CAIXA 20,00 39,30 786,00 

37 MASCARA DESCARTAVEL DESCARPACK UNIDADE 300,00 4,02 1.206,00 

38 PA P/ LIXO GUIRADO UNIDADE 60,00 9,90 594,00 

39 PANO DE CHAO JANETEX UNIDADE 150,00 5,50 825,00 

40 PANO DE CHAO ALVEJADO JANETEX UNIDADE 150,00 4,62 693,00 

41 PANO DE PRATO JANETEX UNIDADE 150,00 4,91 736,50 

42 PAPEL HIGIENICO PERSONAL PACOTE 120,00 4,21 505,20 

43 PAPEL TOALHA SKALA PACOTE 200,00 4,45 890,00 

44 PEDRA SANITARIA POLITRIZ UNIDADE 200,00 1,35 270,00 

47 PRATO DESCARTAVEL TERMOPOT PACOTE 200,00 2,43 486,00 

48 PRATO DESCARTAVEL RASO TERMOPOT PACOTE 100,00 2,25 225,00 
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49 RODO GRANDE RODOFORT UNIDADE 60,00 9,98 598,80 

50 RODO MEDIO RODOFORT UNIDADE 60,00 8,24 494,40 

51 RODO PEQUENO RODOFORT UNIDADE 50,00 7,45 372,50 

52 SABAO EM BARRA MINUANO CAIXA 60,00 63,20 3.792,00 

55 SABONETE YPE PACOTE 20,00 16,98 339,60 

57 SACO ALVEJADO JANETEX UNIDADE 150,00 6,88 1.032,00 

58 SACO P/ LIXO VALENTE PACOTE 200,00 3,45 690,00 

59 SACO PLASTICO VALENTE PACOTE 1.200,00 2,80 3.360,00 

62 SODA CAUSTICA INDAIA UNIDADE 80,00 16,40 1.312,00 

63 TOUCA DESCARTAVEL DESCARPACK PACOTE 60,00 16,38 982,80 

64 VASSOURA DULAR UNIDADE 50,00 8,98 449,00 

65 VASSOURA DE PELO DULAR UNIDADE 100,00 8,98 898,00 

66 VASSOURA EM PIACAVA DULAR UNIDADE 50,00 8,98 449,00 

Valor Total:        66.694,50 

Sessenta e seis mil e seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos. 

 
 
1 Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser 

prorrogada; 
2 O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, por parte da Administração, em 

contratar; 
3 Conforme a conveniência da Administração será enviada notificação para assinatura de 

contrato e solicitação de fornecimentos, que deverá ser entregue conforme o edital e seus 
anexos do PREGÃO ELETRÔNICO: PE/2020.014-FUNDEB SRP; 

4 A beneficiária da Ata de Registro de Preços que não puder manter o preço registrado, deverá 
requerer, justificadamente, ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço a retirada do 
preço registrado antes do pedido de pedido de fornecimento. (Decreto Federal 7.892/13 e 
suas alterações, Decreto 9.488/18). O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor. Neste caso, as licitantes remanescentes, se houver, que fazem parte do cadastro 
de reserva (anexo desta Ata), poderão ser chamadas para fornecer os produtos, desde que o 
preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado; 

5 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva será efetuada conforme oque 
dispõem o Decreto Federal 7.892/13 e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no mesmo Decreto Federal 7.892/13 e 
suas alterações, Decreto 9.488/18; 

6 Não havendo fornecedores nas condições que tratam os itens 4 e 5 desta Ata ou não havendo 
remanescente no cadastro de reserva, o Órgão Demandante promoverá o cancelamento da 
Ata. 

7 As empresas que compõe o cadastro de reserva, se houver, estão registradas na forma de 
Anexo desta Ata de Registro de Preços. 

8 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, desistência do fornecimento do 
objeto contratado; 

9 O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente 
registro, ciente de que a cada solicitação serão verificadas as certidões relativas àquelas 
condições; 

10 O FUNDO MUNICIPAL PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO 
FUNDEB é o órgão gestor da presente Ata, não havendo órgãos participantes; 

11 Os objetos serão entregues diariamente, não ultrapassar 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento da requisição de compra emitida pelo departamento de compras da Prefeitura 

Municipal de Palestina do Pará/PA, no próprio município em local apropriado para entrega, 

indicado através de requisições conforme quantidades; 

12 Ficam designados para representar o contratante como órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços e acompanhamento do procedimento administrativo pertinente aos 
serviços e atividades com acompanhamento de saldos das Atas (SRP) advindos do processo 
em epigrafe, ou outros servidores posteriormente designados pelo contratante, à servidora 
Eusivan Freitas Nascimento, CPF: 971.419.332-04– Cargo: Oficial Administrativo;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm
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13 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros do FUNDO 
MUNICIPAL PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB, com 
uso de Dotação Orçamentária que somente será exigida no ato da formalização do contrato 
ou outro documento hábil, conforme disposto no Decreto Federal 7.892/13 e suas alterações, 
Decreto 9.488/18. 

14 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será regida pelo edital e seus anexos do 
PREGÃO ELETRONICO: PE/2020.014-FUNDEB SRP, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e 
Decreto Federal Nº 10.024/2019, Decreto Federal 7.892/13 e suas alterações, 
Decreto 9.488/18, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações; 

15 Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serão feitos ao longo da vigência da 
Ata de Registro de Preços, de acordo com o interesse da administração pública, não havendo 
quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens; 

16 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e ainda, com a anuência do FUNDO 
MUNICIPAL PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB, desde 
que devidamente comprovada a vantagem após a realização de estudos pelos órgãos e 
entidades não participantes do registro de preços, que demonstre o ganho da eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato da autoridade competente, nos termos do 
Decreto Federal 7.892/13 e suas alterações, Decreto 9.488/18. 

 
16.1 O estudo que trata o Item 15, após aprovação pelo órgão gerenciador, será 

divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará. 
 
17 E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do 
contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 
2014). 

 
 

Palestina do Pará/PA, em 14 de Setembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
FUNDO MUN. PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

CNPJ/MF sob o n° 30.947.912/0001-36 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JOANA D ARC JORGE SILVA -ME 

CNPJ Nº 06.247.442/0001-13 
FORNECEDOR REGISTRADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm

		2020-09-14T08:55:46-0300
	JOANA D ARC JORGE SILVA:06247442000113


		2020-09-14T08:58:00-0300
	CLAUDIO ROBERTINO ALVES DOS SANTOS:45830649268


		2020-09-14T08:59:29-0300
	HELANE VASCONCELOS OLIVEIRA MIRANDA:88346170297




